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TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
 
 
No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa 
Excelência autorize a abertura de procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial - 32/2018, nos termos da legislação em vigor, após parecer da 
existência de recursos orçamentários, com o seguinte objetivo e descrição dos 
materiais/serviços a serem adquiridos. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PPRA (PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS), ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PCMSO (PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO LTCAT (LAUDO 
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO), ELABORAÇÃO DO PPP (PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO) PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO. 
 
Itens: 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 12 MES PRESTACAO DE SERVICOS EM 
MEDICINA DO TRABALHO E SAUDE 
OCUPACIONAL, PROGRAMA DE 
CONTROLE MEDICO DE SAUDE 
OCUPACIONAL (PCMSO - NR 7), 
PROGRAMA DE PREVENCAO DE 
RISCOS AMBIENTAIS (PPRA - NR 
9), LAUDO TECNICO DAS 
CONDICOES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO (LTCAT) 

R$ 8.216,66 R$ 98.599,92 

TOTAL GERAL R$ 98.599,92 
 

Visando agilizar os procedimentos administrativos estamos anexando alguns 
orçamentos de empresas que trabalham na comercialização dos referidos produtos. 
Informamos que a despesa será custeada com os seguintes recursos: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2019
 

154Referência 
3Secretaria Adminstração e Finanças 
1Secret. Adm. e Finanças 

2003Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 
333903905000000Servicos técnicos profissionais 

1000000Recursos Ordinários    
 

 
Rodeio, 26 de novembro de 2018. 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável do Setor 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018 
 

MODALIDADE: PREGÃO/PRESENCIAL - 32/2018 
  

PAULO ROBERTO WEISS, Prefeito Municipal de Rodeio (SC), no uso legal de suas 
atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
Complementar Nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, através do Departamento 
Municipal de Licitações e Contratos, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que as 09h10min do dia 10/12/2018, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RODEIO (SC), sito a Rua Barão do Rio Branco, nº. 1069, junto ao Departamento 
de Compras e licitações, o pregoeiro Erico Carini e equipe de apoio receberá 
propostas em atendimento aos itens deste edital, e logo em seguida dará abertura 
a sessão de julgamento das propostas e documentação apresentados, que serão 
realizados de acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto 
Municipal n° 2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras deste edital. 

 
O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 
Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (47) 33840161 ou no setor de compras e licitações desta Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 
interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 
 
DATA DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ 10/12/2018 
PRAZO DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ AS 09H00MIN 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09H10MIN 
 
1 - DO OBJETO 
 
A presente licitação na modalidade de PREGÃO tem por objetivo receber propostas 
para: 
 
Contratação de empresa para elaboração e execução do ppra (programa de prevenção 
de riscos ambientais), elaboração e execução do pcmso (programa de controle 
médico de saúde ocupacional), elaboração e execução do ltcat (laudo técnico de 
condições ambientais de trabalho), elaboração do ppp (perfil profissiográfico 
previdenciário) para prefeitura municipal de Rodeio. 
 

   
2 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1) 
 

 
2.1 - O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da 
licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Rodeio, 
Anexo IV deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações 
exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, 
no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando a 
porcentagem de cada item, com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, 
em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as 
folhas ser rubricadas; 
 
II – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo 
indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 
 
III – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este 
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último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência 
respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase 
da contratação; 
 
IV – Conter prazo de entrega do objeto licitado. Não havendo indicação expressa, 
será considerado como prazo de entrega, aquele constante no edital. 
 
2.2 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência 
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será 
considerado o primeiro. 
 
2.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
2.4 - A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos 
com a entrega do objeto licitado, conforme disposto no item 2.1, inciso I e II 
deste Edital. 
 
2.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
2.6 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não 
prevista neste edital. 
 
2.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto 
ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em 
modificação dos termos originais ofertados. 
 
2.8 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e 
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
 

2.9 - O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e com a seguinte 
descrição: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018 
 

Pregão - Presencial - 32/2018 
 

Pregão - Presencial - 32/2018 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
 

Razão Social: _____________________ 
 

Razão Social: _____________________ 
 

Endereço completo da licitante ____ 
 

Endereço completo da licitante ____ 
 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 

 

 
2.10 Os preços a serem cotados deverão ser compatíveis com os praticados no 
mercado, em conformidade com a estimativa de custo da Instituição. 
 
3 - DA HABILITAÇÃO: 
 
3.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, OBRIGATORIAMENTE, os 
documentos abaixo relacionados, com vigência plena na data fixada de entrega dos 
envelopes, que poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor da Administração Pública 
da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura dos 
envelopes, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial e ou, certidões extraídas 
pelo Sistema Internet. 
 
3.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 
3.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
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3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
 
3.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou; 
 
3.1.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
3.1.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
3.1.1.6 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em 
seus atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto 
deste Edital. 
 
OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos constantes da 
cláusula quinta na fase de Credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-
lo novamente na fase de Habilitação. 
 
3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
3.2.1 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais conjunta com a 
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da 
Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 
358, de 5 de setembro de 2014). 
 
3.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma 
o seu prazo de validade. 
 
3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma 
o seu prazo de validade. 
 
3.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por 
Lei. 
 
3.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não 
constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 
12.440/2011). 
 
 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 
 
3.3 – Qualificação Econômico-financeira 
 
3.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 
dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de 
validade. 
 
3.4 – Da Qualificação Técnica 
 
Para comprovação de aptidão e qualificação técnica para fornecimento dos 
serviços, os interessados deverão apresentar: 
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3.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, para a Razão social e nº de CNPJ da 
licitante, emitido por empresa de direito público ou privado, enquadrada no Grau 
de Risco 3 ou 4, com no mínimo 200 trabalhadores/empregados, atestando que a 
licitante já forneceu serviço compatível com o objeto licitado, contendo a Razão 
Social e o nº do CNPJ da emitente, em papel timbrado ou carimbado, e devidamente 
assinado por responsável. 
 
3.4.1.1 – A comprovação de que no quadro de funcionários da proponente há Médico 
do Trabalho ou engenheiro de Segurança do Trabalho, legalmente habilitado,
reconhecido pelo Conselho Competente: 
 
3.4.1.1.1 - A comprovação far-se-á mediante: 
 

I. Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e 
previdência social – CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional 
empregado do licitante; 

II. Apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do 
quadro societário do licitante; 

III. Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação 
civil, celebrado entre o profissional e o licitante. 

 
3.4.2 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 
tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
 
3.4.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
 
 

3.4.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
3.5 - Outros Documentos: 
 
3.5.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, ou seja, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme 
modelo (ANEXO VII). 
 
 

OBSERVAÇÃO 
 
A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser preferencialmente 
apresentados conforme a sequência acima, e poderão ser apresentados no original, 
publicados na imprensa oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 
cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública da Prefeitura de 
Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura dos envelopes. 
 
B) Os documentos de Habilitação em que não constarem, expressamente, as datas de 
sua validade serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, contados a partir 
de suas datas de emissão.  
 
C) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet, este não precisa 
ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua validade confirmada pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 
 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 
credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse do representado. 
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4.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS 
ENVELOPES. 
 
4.3 - O licitante que preferir, poderá entregar os envelopes referentes à 
licitação, junto ao Departamento de Compras do Município, com a antecedência que 
lhe convier, durante o horário de expediente externo do Departamento de Compras, 
sem prejuízo para a sua participação, no entanto, se não comparecer à sessão do 
Pregão, ou deixar de enviar representante com poderes para participar do 
processo, não poderá alegar prejuízo por não lhe ser aberto a oportunidade de 
ofertar lances, nem de recorrer das decisões do pregoeiro. 
 
4.4 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 
de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

 
b) se representante legal, deverá apresentar: 
 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, 
bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, 
o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública; ou 
 
b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no anexo III) outorgados pelos 
representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do 
ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 
 
b.3) É obrigatória a apresentação de documento de identidade. c) se empresa 
individual, a Declaração de Firma Individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado. 
 
4.5 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 
delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
4.6 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas 
as sessões públicas referentes à licitação. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSAO PUBLICA 
DO PREGAO: 
 
5.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes 
de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, 
receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, 
contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em 
ata os nomes das licitantes: 
 
• A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos 

pessoais do mesmo. 
• Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 

consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
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expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

• Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente 
identificados e lacrados. 

• A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 
• Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(para as licitantes que assim se enquadrarem). 
 
5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
 
5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão 
comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
 
 

5.4 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 
os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
credenciar-se e apresentar declaração de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com o art. 3º, afirmando 
ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
5.5 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no item 5.4 
deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 
 
5.6 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
5.7 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do 
proponente, porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou 
manifestar intenção de recurso. 
 
5.8 - Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos 
representantes dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, 
sem poderes para efetuar lances ou manifestar intenção de recurso. 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.9 - Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos para habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II. É facultado 
ao proponente credenciado manifestar a declaração oralmente. 
 
5.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de 
apresentar a declaração prevista no item 5.9, desde que, cumprido o disposto no 
item 5.4 deste edital, apresentem declaração de que cumprem os requisitos de 
habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para 
fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
ANÁLISE PRELIMINAR DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.11 - O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a 
compatibilidade do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto 
ao preço inexequível, baixando diligências caso sejam necessárias, e procederá à 
classificação das propostas para a etapa de lances. 
SELEÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ETAPA DE LANCES 
 
5.12 - O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos 
seguintes critérios: 
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5.13 - Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas os demais 
que não sejam superiores a 10% da menor proposta; 
 
5.14 - Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no 
critério anterior, serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de 
três, para a etapa de lances. 
 
ETAPA DE LANCES ORAIS 
 
5.15 - Tendo sido credenciado e as propostas selecionadas poderão os autores 
manifestar lances orais. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das 
propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de menor preço e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
5.16 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário, com no máximo duas 
casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 
 
5.17 - Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como 
estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 
 
5.18 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
desse item declinarem da formulação de lances. 
 
5.19 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas, na 
ordem decrescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado. 
 
5.20 - Ocorrendo empate previsto será assegurada a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5.20.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte seja iguais ou até 5%(cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada 
 
5.20.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 5.20.1 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 5.20.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 5.20.1, 
será realizado sorteio, entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

 
5.20.3 - Para as situações previstas nos item 5.20 a microempresa e empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
5.21 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público. 
 
5.22 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da proposta, decidindo motivadamente a respeito. 
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5.23 - O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do 
licitante que tenha ofertado o maior lance para o item. 
 
5.24 - Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e 
serão anexados ao processo da licitação. 
 
5.25 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o 
proponente será inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo 
proponente classificado, e assim sucessivamente em caso de inabilitação dos 
proponentes. 
 
5.26 - A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
5.26.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
este apresente alguma restrição. 
 
5.26.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão 
pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
 
5.26.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
RECURSO 
 
5.27 - Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se 
desejam manifestar interesse em interpor recurso. 
 
5.28 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao 
Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso. 
 
5.29 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
 
5.30 - O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido 
aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do 
recurso, limitado às razões apresentadas durante a sessão pública, o qual deverá 
ser protocolado no Departamento de Licitações de Município, dirigido à autoridade 
Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as 
contra-razões no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do 
recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
 

 
5.31 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
5.32 - A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pelo pregoeiro, 
desde que devidamente justificado e com prazo definido para o prosseguimento do 
processo. 
 
5.33 - Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará 
encerrada a sessão pública do pregão. 
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5.34 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 
6 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
6.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
6.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 
 
6.3 - Após a declaração do vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, que será imediatamente lavrada 
em ata, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
 
6.4 - Decorrido o prazo, sem a juntada do recurso pelo licitante que manifestou 
interesse em recorrer, importará na decadência do direito de recorrer, e o 
prosseguimento imediato do processo pelo Pregoeiro, adjudicando-se o objeto desta 
licitação ao licitante declarado vencedor e encaminhando o processo à Homologação 
do Prefeito Municipal. 
 
6.5 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, 
ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
 

6.6 - O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do pregoeiro, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente motivado dos fatos e fundamentos legais 
em parecer anexo ao recurso. 
 
6.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso.  
 
7 - DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO: 
 
7.1 - A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco dias) para assinar o 
contrato, sob pena da perda do direito objeto desta licitação. No ato da 
assinatura do contrato serão exigidos documentos de identidade dos diretores, 
gerentes ou proprietários das empresas. 
 
7.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº. do Edital de Pregão a fim de se acelerar o
trâmite de recebimento da mercadoria e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
 
7.3 – Os bens/serviços serão fornecidos conforme as requisições expedidas pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e 
acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas 
respectivas requisições. 
 
7.4 – As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, 
inclusive fac-símile. 
 
7.5 – Os bens/serviços deverão ser entregues nos prazos estabelecidos pelo setor 
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competente para fiscalizar o cumprimento do contrato, contados a partir do 
recebimento da respectiva requisição. 
 
7.6 - A mercadoria deverá ser entregue na sede da contratante, sito na Rua Barão 
do Rio Branco, 1069, bairro Centro, reservando-se o Município o direito de trocar 
toda e qualquer mercadoria que não estiver de acordo com as características 
descritas constantes na proposta da contratada, bem como aquelas que apresentarem 
problemas que impeçam seu consumo. 
 
7.7 - Verificada a não conformidade da mercadoria, do serviço, ou de algum dos 
produtos, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se as penalidades previstas neste 
Edital. 
 
7.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar todo e qualquer componente 
ou material que denote uso anterior, ou em desconformidade com o edital. 
 
7.9 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
entrega e da própria aquisição dos produtos. 
 
7.10 - Ocorrendo rejeição do produtos/serviços, as despesas com transporte, 
embalagem e seguro referentes às devoluções/retorno correrão por conta do 
CONTRATADO, ficando autorizado a CONTRATANTE cobrá-las sempre que tiver que se 
antecipar no seu pagamento, inclusive descontando do valor a ser pago. 
 

 
7.11 - A Nota Fiscal poderá ser emitida a partir do 1º (primeiro) dia útil, após 
o recebimento do Pedido de Compras emitido pela Unidade de Compras da 
Contratante. 
 
7.12 - As Notas Fiscais deverão ser preenchidas de forma legível, sem emendas e 
rasuras, conforme legislação vigente. 
 
7.13 - O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es), terá vigência 
de um ano, salvo os contratos firmados com prazos inferiores, contados da data em 
que for firmado, e encerrando-se com a entrega e o pagamento total dos materiais, 
ou no dia 31 de dezembro de 2019, após o qual será rescindido automaticamente sem 
que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extra judicial, podendo 
entretanto, ser prorrogado mediante termo aditivo ao contrato e concordância 
expressa nas partes.  
 
8 - DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento será efetuado conforme prevê o edital acompanhado da respectiva 
Nota Fiscal devidamente quitada e atestada por servidor público responsável. 
 
8.2 A despesa com a aquisição do material, objeto do presente Edital correrá pela 
seguinte dotação orçamentária do município para o exercício de 2019: 
 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2019
 

154Referência 
3Secretaria Adminstração e Finanças 
1Secret. Adm. e Finanças 

2003Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 
333903905000000Servicos técnicos profissionais 

1000000Recursos Ordinários    
 

 
9 - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições 
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do presente Pregão ficará sujeita às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente de: 
 
a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da 
proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso ou 
fração equivalente. b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 
sanções: 
b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 
b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Rodeio (SC), por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
A recusa pelo fornecedor em entregar o material adjudicado acarretará a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
9.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 
0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 
 

 
9.3 - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 
 
9.4 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos 
casos de: 
a) Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Cometimento de fraude fiscal; 
g) Fraudar a execução do contrato; 
h) Falhar na execução do contrato. 
 
9.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 
8.666/93. 
 
9.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 
 
9.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
10 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
10.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
10.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Departamento de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal de Rodeio, Rua Barão do Rio Branco, nº. 1069, 1º. andar, 
dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) dia 
útil. 
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10.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
10.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra. 
 
10.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao 
procedimento abaixo: 
 
10.2.1 - Somente serão válidos os documentos originais; 
 
10.2.2 - Quando encaminhados via FAC-SÍMILE, esses documentos serão válidos por 
até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
documentos originais junto à Prefeitura Municipal de Rodeio; 
 

 
10.2.3 - Os documentos deverão ser protocolados no Departamento de Protocolo, 
Prefeitura Municipal de Rodeio, Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 1º Andar, 
Rodeio - SC; 
 
10.2.4 - Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos 
citados documentos. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
11.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.  
 
11.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 
órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura 
contratação. 
 
11.3 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
 
11.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste 
Edital, nos termos do item 11.6 e a homologação do resultado desta licitação não 
implicarão em direito à contratação. 
 
11.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos 
em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Rodeio, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
11.6 - O Prefeito Municipal de Rodeio poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
art. 49, da lei n° 8.666/93. 
 
11.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 
11.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, 
será competente exclusivamente o Foro da Comarca de Ascurra - SC. 
 
11.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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local e horário anteriormente estabelecido. 
 

 
11.10 – A cópia completa deste edital poderá ser retirado no site 
www.rodeio.sc.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, deverá 
procurar o Setor de Licitações e Contratos no prédio do Paço Municipal, e efetuar 
o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), mediante guia de recolhimento. 
 
11.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
11.12 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 
Município de Rodeio, no Departamento de Compras, sito na Rua Barão do Rio Branco, 
nº 1069, ou pelos telefones 47-3384-0161, e fax 47-3384-0161, no horário 
compreendido entre as 08h00 as 17h00 horas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
 
11.13 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, no Departamento de Compras. 
 
11.14 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou autenticadas por 
servidor desta Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação 
quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet. 
 
11.15 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência do Município de <04>, dentro do limite permitido 
pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8666/93, sobre o valor inicial contratado. 
 
11.16 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
11.17 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da 
documentação exigida e não apresentada na reunião de recebimento; 
 
11.18 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
11.19 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
11.20 - No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer 
recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 
a) Adiada sua abertura; 
b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
11.21 - A CONTRATADA compromete-se em fornecer o material, objeto deste contrato, 
das marcas conforme consta. 
 
11.22 - Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material/serviço em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, sem 
acarretar ônus para a CONTRATANTE. 
 

 
11.23 - Será recusado o material/serviço imprestável, defeituoso, que não atender 
as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para o 
uso. 
 
11.24 - Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto licitado 
até o endereço da CONTRATANTE. 
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11.25 - Os bens entregues com características diferentes da especificação 
técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os tributos, 
fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da fornecedora. 
 
11.26 - O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa 
remuneração devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor 
proposto, os materiais, os equipamentos, as ferramentas, os tributos, despesas 
decorrentes de transporte, entrega, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do 
objeto deste contrato. 
 
11.27 - Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, 
independente de valores para faturamento. 
 
11.28 - Os envelopes de habilitação e proposta não abertos estarão disponíveis no 
Departamento de Licitações para retirada por seus respectivos proponentes, no 
prazo de trinta dias após a assinatura do contrato decorrente da licitação. Caso 
não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 
 
11.29 - São anexos deste Edital: 
 
Anexo I - Minuta do Contrato 
Anexo II – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (fora do 
envelope “documentação”). 
Anexo III - Modelo de Credenciamento 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo V – Modelo de Procuração 
Anexo VI - Declaração de que atende plenamente ao edital (fora do envelope 
“documentação”). 
Anexo VII – Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao 
Trabalho do Menor. 
Anexo VIII – Termo de Referência. 
 
Rodeio, 26 de novembro de 2018. 
 
 

PAULO ROBERTO WEISS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RODEIO E A EMPRESA ..... 
 

Contrato nº ...../2018. 
 

Pelo presente contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua 
Barão do Rio Branco, 1069, Centro, nesta Cidade, neste ato, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Paulo Roberto Weiss, inscrito no cpf sob o n° 
765.097.459-68, Prefeito Municipal, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
Cidade, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado, a 
empresa ..................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................., com 
sede à Rua ....................., neste ato legalmente representada pelo Sr. 
..............., portador do CPF nº .................., residente na cidade de 
.................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam 
entre si, um Contrato de fornecimento de agendas escolares, em decorrência da 
homologação do Processo Licitatório nº 46/2018, Pregão Presencial nº 32/2018, 
tudo de conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 e ainda, sob as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para elaboração e 
execução do ppra (programa de prevenção de riscos ambientais), elaboração e 
execução do pcmso (programa de controle médico de saúde ocupacional), elaboração 
e execução do ltcat (laudo técnico de condições ambientais de trabalho), 
elaboração do ppp (perfil profissiográfico previdenciário) para prefeitura 
municipal de Rodeio.  
 
Parágrafo Primeiro - A execução dos trabalhos dar-se-á em completa observância 
aos atuais instrumentos normativos relacionados à Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
 
Parágrafo Segundo – Os serviços ora contratados serão prestados pela CONTRATADA 
em toda jurisdição. 
 
Parágrafo Terceiro – As atividades praticadas com exposição a agentes de risco, 
em condições insalubres ou periculosas, serão especificamente expressas no laudo, 
abrangendo a caracterização da exposição ao agente, o enquadramento e a 
classificação da ocorrência, em conformidade com as disposições contidas nas 
Normas Regulamentadoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, garantida a sua eficácia após publicação de seu extrato no mural 
de publicações legais e internet www.rodeio.sc.gov.br, podendo ser prorrogado por 
igual e sucessivos períodos, com base no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital 
de pregão 32/2018 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, datada de 26/12/2018, 
no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A critério da Administração o objeto desta licitação poderá sofrer acréscimos e 
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supressões, observado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com 
o que dispõe o artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Único – Havendo necessidade técnica de complemento ou atualização do 
LTCAT, devidamente atestadas pela área competente da CONTRATANTE, o serviço será 
objeto de Termo Aditivo, observado os limites legais. 
 
Pela Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais – LTCAT, caracterizando 
Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), Elaboração, Implantação, 
Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do Relatório Anual 
do Programa de Controle Médico Ocupacional – PCMSO e do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário – PPP, Elaboração, Implantação, Assistência Técnica ao 
Desenvolvimento e Emissão do Relatório de Avaliação dos Resultados do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Mapa de Risco e e-social pagará à 
Contratada o valor mensal de R$ ............ (..............), sendo o total 
anual de R$ .................. (............). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento dos trabalhos relativos à Elaboração dos Laudos Técnicos de 
Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT caracterizando Insalubridade e/ou 
Periculosidade (se houver), será efetuado no término do serviço, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, cujo crédito será efetuado até trinta dias após o 
atesto do serviço pelo empregado indicado como responsável pela CONTRATANTE. 
 
6.2 - Para os demais serviços: Elaboração, Implantação, Coordenação, Assistência 
Técnica ao Desenvolvimento e Emissão Anual do PCMSO e do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário – PPP e a Elaboração, Implantação, Coordenação, Assistência 
Técnica ao Desenvolvimento e Emissão do Relatório de Avaliação dos Resultados do 
PPRA, estabelecidos na Cláusula Quarta deste Contrato, o pagamento será trinta 
dias após apresentação da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão através de crédito em conta via Ordem 
Bancária, em nome do CONTRATADO, que deverá informar no corpo da Nota Fiscal/ 
Fatura, o banco, o número da conta corrente, código da agência e praça de 
pagamento. 
 
Parágrafo Segundo - Os documentos de cobranças rejeitados por incorreções em seu 
preenchimento serão formalmente devolvidos à CONTRATADA no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data da sua apresentação. 
 
Parágrafo Terceiro - O prazo de pagamento, no caso de documentos rejeitados por 
erros ou imperfeições, será contado a partir da data da reapresentação da 
documentação considerada correta na Contratante. 
 
Parágrafo Quarto - A Contratante fará a retenção dos encargos sob sua 
responsabilidade. 
 
Parágrafo Quinto - Os pagamentos ficarão condicionados à situação regular e 
válida da empresa CONTRATADA perante a receita federal e fgts. 
 
Preliminar à execução do pagamento será efetuada uma consulta “on line” ao 
sistema da receita para aferição da situação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Sexto - Em caso de irregularidade junto a receita federal, a 
Contratante notificará a CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que 
haja a regularização por parte da CONTRATADA perante o Sistema da Receita Federal 
ou apresentação de defesa aceita pela Contratante, fatos estes que, isoladamente 
ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula contratual, estará o 
Contrato passível de rescisão e a CONTRATADA sujeita às sanções administrativas 
previstas neste Edital. 
 
Parágrafo Sétimo - A não observância do parágrafo anterior implicará na suspensão 
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do pagamento, ficando a Contratante, isenta de qualquer acréscimos, sob qualquer 
título, até a efetiva comprovação de regularidade de que trata o parágrafo 
terceiro desta cláusula. 
 
Parágrafo Oitavo - O pagamento de qualquer fatura poderá ser suspenso no caso de 
existência de débitos da CONTRATADA para com terceiros, estes relacionados com os 
serviços contratados e que, a juízo da Contratante, possam causar-lhe prejuízo ou 
colocar em risco a execução dos serviços. Regularizada a pendência, a liquidação 
da fatura será efetuada sem que a CONTRATADA seja devida correção ou indenização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste convite foram classificadas no Programa de Trabalho 
à conta das dotações orçamentárias próprias para atender as despesas da mesma 
natureza. 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2019
 

154Referência 
3Secretaria Adminstração e Finanças 
1Secret. Adm. e Finanças 

2003Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 
333903905000000Servicos técnicos profissionais 

1000000Recursos Ordinários    
 
Parágrafo Único – Será emitido empenho à conta da Dotação Orçamentária 
especificada nesta Cláusula para atender a execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços relativos aos Programas objeto deste CONTRATO compreenderão: 
 
1. Do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT caracterizando 
Insalubridade e/ou Periculosidade, se houver. 
 
1.1 - Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos 
executados, necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de 
trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as NRs 15 e 
16 da Portaria MTb 3.214/78, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, 
biológicos, ergonômicos e de acidentes, bem como as legislações vigentes quando 
da celebração da prestação dos serviços. 
 
1.2 - O documento deverá ser entregue no máximo até 60 (sessenta) após a 
assinatura do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do 
tipo MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL e 1 (uma) cópia impressa, devidamente 
assinada. 
 
2. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 
 
2.1 - Planejamento, Elaboração e Assistência Técnica ao Desenvolvimento do PCMSO, 
contendo completa descrição das ações preventivas, em observância às prescrições 
normativas descriminadas na NR-7, com a previsão das ações de saúde a serem 
executadas nos períodos indicados no planejamento anual, o número e a natureza 
dos exames médicos a serem realizados nos estabelecimentos. 
 
2.2 - Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, previsto neste termo, de acordo com 
os normativos previstos na NR-7, contendo a descrição completa das atividades 
desenvolvidas, durante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo 
entre as ações de saúde propostas no planejamento anual e as ações efetivamente 
realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7. 
 
2.3 - O relatório deverá ser entregue, no máximo, até 15 (quinze) dias antes do 
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encerramento do prazo contratual em arquivo eletrônico, elaborado em editor de 
texto, do tipo MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL e 1 (uma) cópia impressa, 
devidamente assinada. 
 
2.4 - Assistência Técnica em Medicina do Trabalho, nas demandas internas e 
jurídicas, bem como na elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário –
PPP. 
 
2.5 - No caso de rescisão de contrato de prestação de serviços e/ou o caso de seu 
encerramento, os registros a que se referem nos itens anteriores deverão ser 
repassados ao novo médico coordenador do PCMSO, a ser indicado pela CONTRATANTE. 
 
Do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 
 
3.1 - Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da 
execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, contendo completa 
descrição das ações preventivas, em observância às prescrições normativas 
discriminadas na NR-9 a serem realizadas nos estabelecimentos mencionados no 
Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira do Contrato. 
 
3.2 - Assistência Técnica em Segurança do Trabalho, nas demandas internas e 
judiciais. 
 
3.3 - Elaboração de Mapa de Risco, de acordo com os normativos previstos na NR-05 
do Ministério do Trabalho, contendo as identificações dos locais e dimensão do 
grau de cada risco. 
 
3.4 - O Relatório deverá ser entregue, no máximo, até 30 (trinta) dias do final 
do prazo contratual, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo 
MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL e 1 (uma) cópia impressa, devidamente 
assinada. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADAS 
 
A CONTRATADA se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados 
pelos seus empregados na execução do contrato: 
 
Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços contratados, tais como: pagamento de salários, seguro de 
acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros 
que porventura venham a ser criados e exigidos pelo Governo. 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, Inciso XIII da Lei nº 
8.666/93. 
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Para a presente prestação de serviços a CONTRATADA deverá 
obedecer integralmente às prescrições constantes das Normas Regulamentadoras de 
Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria Mtb nº 3.214, de 
08/06/1978, em observância ao contido no Art. 200 da CLT, redação dada pela Lei 
nº 6.514, de 22/12/1977; 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, sempre que requisitada, deverá prestar 
assistência técnica para desenvolvimento das etapas projetadas nos programas 
preventivos, bem como para elaboração de informes atinentes ao exercício de 
atividades sob a ação de agentes nocivos, em conformidade com as disposições 
contidas nas instruções normativas emanadas do INSS/MPS, sempre que necessário, 
procedendo aos levantamentos técnicos dos ambientes de trabalho; 
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Parágrafo Terceiro - Todas as orientações e solicitações oriundas da prestação de 
serviço deverão ser repassadas, por escrito, pela CONTRATADA e CONTRATANTE, 
visando as providências necessárias; 
 
Parágrafo Quarto - Caberá à CONTRATADA a tarefa de orientar, propor soluções 
corretivas e preventivas, observando e solicitando providências da CONTRATANTE 
atinentes aos locais de trabalho, relacionando-se com os prepostos da CONTRATANTE 
nas questões de Segurança e Medicina do Trabalho pelo cumprimento da NR-5; 
 
Parágrafo Quinto - Havendo impedimentos de natureza operacional ao cumprimento 
das etapas de trabalho, em especial quanto às avaliações qualiquantitativas dos 
agentes de risco, as atividades deverão ser prontamente reprogramadas pela 
CONTRATADA junto aos prepostos da CONTRATANTE, encarregados das questões de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
Parágrafo Sexto - Observar com critério todas as especificações para elaboração 
dos Laudos Técnicos; 
 
Parágrafo Sétimo - Observar o cumprimento das Normas Administrativa da 
Contratante, relativa aos exames médicos de saúde ocupacional; 
 
Parágrafo Oitavo - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE, pelo não 
cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos 
casos, por motivos estranhos à sua vontade, tais como: força maior comprovada, 
impossibilidade notória em face de instruções determinantes dos Órgãos Públicos, 
judiciais ou de classe, bem como caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES 
 
Os serviços especificados no Edital não excluem outros similares que porventura 
se façam necessários para a boa execução dos mesmos. 
 
Parágrafo Primeiro - É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a 
vigência do contrato, a contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal 
da Contratante. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do 
objeto do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA Contratante 
 
a) - São obrigações da Contratante atender a CONTRATADA no que tange o desempenho 
de sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato. 
 
b) - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato 
através de preposto devidamente designado. 
 
c) - Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos 
serviços. 
d) - Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o 
cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTb nº 3.214/1978. 
 
e) - Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência 
deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de 
empregados da Contratante, e com aviso prévio para realização dos serviços 
contratados. 
g) - Será de responsabilidade da CONTRATANTE o cumprimento das disposições 
indicadas pela CONTRATADA as quais deverão subordinar-se às diretrizes 
provenientes do órgão Regional do Ministério do Trabalho. 
 
h) - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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i) - Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas 
formas previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
As seguintes sanções poderão ser aplicadas à contratada, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à Contratante: 
 

a. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Contratante por 
período de até 5 (cinco) anos;  

 
b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicar a penalidade. 

 
Parágrafo Primeiro – Das penalidades de que tratam as alíneas “a” a “b” 
anteriores, cabe recurso ou pedido de representação, conforme o caso, na forma do 
item específico constante deste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo – Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro – A aplicação da penalidade ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
Parágrafo Quarto – A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério da 
Contratante, mediante justificativa, não recomende a aplicação de outra 
penalidade. 
 
Parágrafo Quinto – A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e 
proporções: 
 
a) atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 0,33% (zero 
vírgula trinta e três por cento) do valor mensal do serviço, por dia de atraso, 
limitado a 10% (dez por cento); 
 
b) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas 
anteriores: 10% (dez por cento) do valor mensal dos serviços para cada evento. 
 
Parágrafo Sexto – A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
 
Parágrafo Sétimo – As multas deverão ser recolhidas na conta bancária indicada 
pela Contratante, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da intimação, podendo a Contratante descontá-las, na sua totalidade 
ou de parte do faturamento da contratada; 
 
Parágrafo Oitavo – O valor total das multas aplicadas na vigência do contrato, 
não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor total. 
 
Parágrafo Nono – A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Contratante poderá ser aplicada, a critério da Contratante à contratada, nos 
seguintes casos: 
 
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
 
b) cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato; 
 
c) condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de 
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quaisquer tributos; 
 
d) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar 
com a Contratante; 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo Primeiro – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo Segundo – Fica facultado a Contratante, no seu interesse e nos dos seus 
empregados e objetivando o exato cumprimento do presente Contrato, o 
credenciamento de profissional, da mesma área de especialização da CONTRATADA, 
para exercer a fiscalização dos serviços pactuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS 
 
Do ato de rescisão unilateral do contrato, na forma do artigo 79, Inciso I, da 
Lei nº 8.666/93, e aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária 
e multa, cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis à contar da intimação do 
ato, que será dirigido a autoridade superior à aquela que praticou o ato 
recorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
Este contrato poderá ser rescindido pela Contratante, a qualquer época, desde que 
esta notifique a CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Primeiro – Independentemente das penalidades aplicáveis, conforme 
Cláusula Décima Segunda, a rescisão operar-se-á de pleno direito, nos seguintes 
casos: 
 
Decretação de estado de insolvência da CONTRATADA; 
 
Dissolução Judicial ou Extrajudicial da CONTRATADA; 
 
Inobservância do prazo fixado para início do contrato ou interrupção da prestação 
dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, sem justa causa e prévia 
comunicação a Contratante; 
 
Descumprimento de qualquer das condições deste contrato, do edital e seus anexos, 
a critério da Contratante. 
 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo o inadimplemento de obrigação contratual por parte 
da CONTRATADA, configurada em qualquer nos incisos do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, a Contratante, poderá declarar rescindido o contrato, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ficando a infratora 
sujeita, além do pagamento de perdas e danos, às demais cominações legais 
aplicáveis ao caso, obedecendo aos procedimentos rescisórios ao disposto no 
parágrafo único do mesmo artigo. 
 
Parágrafo Terceiro – A tolerância da Contratante em não exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições do contrato não constituirá novação, nem 
implicará em renúncia aos direitos de exigi-lo a qualquer tempo. 
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Parágrafo Quarto – Ensejarão rescisão contratual a subcontratação ou sub-rogação, 
total ou parcial, do objeto contratado, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que venham a ser consideradas prejudiciais à execução do contrato, a exclusivo 
critério da Contratante. 
 
Parágrafo Quinto – Na ocorrência de fusão, cisão ou incorporação, a CONTRATADA 
deverá notificar a Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados da CONTRATADA que estiverem prestando serviços, em nenhuma 
hipótese, terão vínculo empregatício com a Contratante, pois mantém contrato de 
trabalho, firmado com a firma CONTRATADA que, como tal, responderá sempre, única 
e exclusivamente, pelos mesmos, bem como assumirá integral responsabilidade por 
quaisquer acidentes pessoais de seus empregados em serviço ou prejuízo causado 
pelos mesmos à terceiros ou contra qualquer bem patrimonial da Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos 
supervenientes, consoante disposições do Art. 65, da Lei n.º 8.666, de 1993 e 
suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem 
crescente e publicado em local de costume. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, e desde que não tenha a Contratada 
concorrido tal atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
apurados, tendo como base a Taxa Referencial – TR, ou outro índice que venha a 
substituí-la, calculados “pro-rata tempore”, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
N/30 
EM = [(1 + TR/100) – 1] X VP 
 
TR = Percentual atribuído à Taxa Referencial – TR 
VP = Valor da parcela a ser paga 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É expressamente proibida a subcontratação total dos serviços objeto deste 
contrato. 
 
Parágrafo Único – A Contratante, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais da Contratada, poderá admitir a subcontratação parcial dos serviços objeto 
deste contrato, desde que previamente consultada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA 
 
Independentemente de justo motivo, a Contratante poderá dar por findo o presente 
Contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante aviso 
prévio, por escrito, de no mínimo, 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Caberá a Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data da 
assinatura do presente contrato, providenciará a publicação do seu extrato no 
local de costume. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
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As partes elegem o foro da Comarca de Ascurra/SC, competente para dirimir 
quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas de comum acordo. 
 
E, por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas. 
 
Rodeio, ........ de ................ de 2018. 
 

_______________________________________ 
Prefeitura Municipal de Rodeio 

Paulo Roberto Weiss 
 

___________________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 

_____________________________________ 
Celso Giovanella 

 
_____________________________________ 

Erico Carini 
 
Advogado: 

___________________________________ 
Denílson Duarte Lana OAB 24471 

 
 
 

ANEXO II 
 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

Eu _________________________________(nome completo), RG nº ___________________,
representante credenciado da___________________________________________________
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________________,
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão -
Presencial 32/2018 realizado pela Prefeitura Municipal de Rodeio/SC, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
Data e assinatura do credenciado 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a)
Sr.(a),_________________________________________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº _______________________, inscrito no CPF 
sob o nº ______________________, para participar da licitação Pregão - Presencial 
- 32/2018 tipo Presencial, processo administrativo nº 46/2018, instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Rodeio, Santa Catarina, na qualidade de representante 
legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como 
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
manifestar-se em nome da empresa, assinar documentos, requerer vista de 
documentos e propostas, interpor recurso e praticar os atos inerentes ao certame, 
a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
Rodeio, ____ de _______________ de 2018.  
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Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
Nome Legível: ________________________________________________________________ 
 
Qualificação: ________________________________________________________________ 
 
Atenção: Reconhecer firma 
 
A Licitante não deverá colocar o documento de credenciamento dentro do envelope, 
mas apresentá-lo diretamente à Comissão de Licitação, quando solicitado. 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

Pregão nº Pregão - Presencial - 32/2018 Processo nº 46/2018 

 
 
 

1. As propostas de preços deverão ser enviadas no formato Microsoft Word 
constando as seguintes condições: 
2. Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias; 
3. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 
4. Garantia: Oferecida pelos Fabricantes (ou outra forma conforme o caso). 
Declaro, sob as penas da lei, que os Materiais ofertados atende todas as 
especificações exigidas no Edital. 
1. LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues nos locais designados 
pela Prefeitura Municipal de Rodeio. 
2. Nome do banco: ........... Código da agência: ............... Número da conta 
corrente da empresa, para efeito de pagamento; 
 
Local, data. 
 
Assinatura do Representante Legal 
 
OBS.: Formular proposta de acordo com exigências contidas neste edital. 
 Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
 
  

ANEXO V 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
Pelo presente instrumento ___________________________________Empresa estabelecida 
em _______________________________________, à Rua/ praça 
________________________________________, com ato consecutivo (e/ou última 
alteração) registrado(s) sob nº. ______________________, no(a) 
________________________, por seu representante legal adiante assinado, Senhor 
_____________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, 
identidade, CPF) nomeia e constitui seu procurador ___________________, 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade, CPF), outorgando-
lhe poderes “ad extra judicia” para fim específico de representação da citada 
outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório instaurado sob 
modalidade de Pregão pela Prefeitura de Rodeio – SC nos termos das respectivas 
condições constantes do Edital de Pregão Presencial  32/2018, Processo nº. 
46/2018, podendo referido procurador encaminhar e/ou apresentar documentos de 
habilitação e ou propostas, impugnar proposta, dar lances, assinar atas, interpor 
e subscrever recursos administrativos, firmar quaisquer documentos pertinentes à 
sobredita licitação, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento do presente mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso. 
 
Local, data. 
 
  

ASSINATURA 
(FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE) 

(DOCUMENTO DEVIDAMENTE AUTENTICADO) 
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 ANEXO VI 

 
 DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE AO EDITAL (Modelo) 

 
 
Nós, da empresa, _____________________________, CNPJ nº _________________, 
localizada __________________________________, na Cidade de ___________________, 
afirmamos de que estamos cientes de todos os termos do Edital de Pregão -
Presencial - 32/2018, Processo nº 46/2018 da Prefeitura Municipal de Rodeio e 
ainda, que cumprimos a todas as exigências contidas no mesmo. 
 
  

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
  
Obs.: Esta declaração é um dos documentos de credenciamento da empresa, ou seja, 

deverá vir externa aos envelopes. 
 
 
  

ANEXO VII 
 
 
  

Edital de Pregão - Presencial - 32/2018, Processo nº 46/2018. 
 
  

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93. 
 
 
_____________________________________, (nome da empresa), com sede na 
________________________________(endereço da empresa), CNPJ 
______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em 
atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente 
a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, 
de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
 
Local, data. 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) e 

carimbo da empresa
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ANEXO VII 

 
  

Edital de Pregão - Presencial - 32/2018, Processo nº 46/2018. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. JUSTIFICATIVA 
 
1.1. Motivação para a Contratação: 
 
A contratação constante do objeto em questão é justificada em virtude do término 
do atual contrato; da impreterível necessidade de se manter a ininterrupção dos 
serviços; do cumprimento das deliberações contidas nas Normas Regulamentadoras 
(NR) nº 07 e 09 do Ministério do Trabalho e Emprego; e pela inexistência no corpo 
funcional da Casa de profissionais habilitados para a referida prestação dos 
serviços. 
 
A Instrução Normativa INSS/PRES n° 20 de 11 de outubro de 2007 que obriga as 
empresas a elaborarem um Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – 
LTCAT, atendendo também à Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 1989. 
 
Ao disposto nas NRs - Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que 
determina que as empresas elaborem anualmente um Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do 
conjunto dos seus trabalhadores e um Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - 
PPRA, com o objetivo de identificar os riscos ambientais e propor medidas de 
controle que neutralizem ou minimizem os agentes agressivos à saúde dos 
empregados. 
 
1.2. Benefícios da contratação: 
 
A contratação do proposto neste termo tem como benefícios garantir e preservar a 
saúde e integridade dos colaboradores Da PMR frente aos riscos dos ambientes de 
trabalho, bem como monitorar por anamnese e exames laboratoriais a saúde dos 
funcionários a fim de identificar precocemente qualquer desvio que possa 
comprometer a saúde do corpo funcional. 
 
A identificação dos riscos e a implantação das medidas de controle pertinentes 
não somente permitem que haja a manutenção da saúde de todos colaboradores 
através da prevenção da ocorrência de acidentes no trabalho e de doenças 
ocupacionais, como também, contribuem com a proteção do ambiente organizacional, 
por conseguinte, melhora a satisfação pessoal e traz reflexos positivos na 
qualidade de vida na Casa. 
 
2. DO OBJETO 
 
O certame tem por objeto a contratação de prestação de serviços de medicina 
ocupacional em conformidade a este termo de referência com a elaboração do: 

 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) para identificar os 
riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos no ambiente de trabalho. 

 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), que será uma 
ferramenta de controle da saúde ocupacional e mesmo física dos magistrados 
e servidores, de acordo com os riscos a que estiverem expostos no ambiente 
de trabalho. 

 Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) para identificar 
trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres. 

 Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 
 
Obs: No momento da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar de que 
possui Sistema Operacional/Software capacitado para atender as demandas do 
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eSocial, no que se refere à Saúde e Segurança do Trabalho, mediante apresentação 
do contrato de prestação de serviços mantido com a fornecedora do respectivo 
sistema, bem como declaração ou documentação desta última, afirmando a condição 
de atender ao projeto eSocial. 
 
3. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS:  
 
3.1. A prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho 
e de Saúde Ocupacional subdividem-se em: (1) Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudos de Insalubridade/Periculosidade; (2) 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); (3) Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); Atestado de Saúde Ocupacional (4) e 
disponibilização de software para atender ao e-social, devendo ser implantados e 
seguidos de acordo com as descrições abaixo: 
 
3.2. LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO  
 
Prevê o controle da insalubridade/periculosidade através do levantamento dos 
riscos ambientais no local de trabalho e deve ser atualizado anualmente ou sempre 
que houver modificações de métodos e processos de trabalho, maquinários, 
construções e reformas. Objetivo da avaliação será pautado na expressão da 
extensão dos trabalhos executados, Necessariamente, em laudos distintos, 
abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres 
ou periculosas, em conformidade com as NRs 15, 16 e da Portaria MTE 3.214/78 e do 
Decreto nº 93.214, de 14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos 
físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes, bem como as 
legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços.  
 
3.2.1. As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços: 
 
a) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de 
trabalho e das máquinas e equipamentos utilizados pela CONTRATANTE;  
b) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos;  
c) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e 
devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais;  
d) Análise da eficácia dos EPIs e EPCs, quando e se utilizados;  
e) Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo 
percentual de pagamento e enquadramento com relação à aposentadoria especial 
(INSS).  
 
3.3. PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL  
 
Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho – NR n°7, o 
PCMSO detecta incidências de patologias entre a população de empregados, 
fornecendo os elementos para estudo da correlação entre este adoecimento e as 
condições e os processos de trabalho existentes. Quando detectados indicativos da 
existência de fatores desencadeantes de patologias, deverão ser desenvolvidas 
estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção à saúde e integridade dos 
empregados da CONTRATANTE.  
 
3.3.1. As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços:  
 
a) Elaboração, planejamento, execução e assistência técnica ao desenvolvimento do 
PCMSO, em observância às prescrições normativas discriminadas na NR-7.  
b) Realização da CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE, promovida pela PMR e respaldada 
em Normativo e por Acordo Coletivo de Trabalho.  
c) Execução dos exames médicos ocupacionais, bem como dos exames complementares, 
previstos nos normativos internos e Acordo Coletivo de Trabalho e quando 
necessários e solicitados pelo Médico, com emissão dos respectivos Atestados de 
Saúde Ocupacional – ASO.  
d) Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no 
PPRA, com fornecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e 
avaliação de sua eficácia após a implantação.  
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e) Sugestão de treinamento, cursos e palestras relacionadas à saúde dos 
empregados.  
f) Elaboração e emissão do Relatório Anual do PCMSO, de acordo com os normativos 
previstos na NR-7, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.  
g) Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos empregados.  
h) Assistência Técnica em Medicina do Trabalho, nas demandas internas e 
jurídicas, bem como na elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário –PPP.  
i) Assessoramento às CIPAs na realização dos seus estudos para redução das 
ocorrências de acidentes do trabalho.  
j) Assessoramento na elaboração de campanhas preventivas de caráter educativo com 
a inclusão de temas considerados relevantes e/ou de interesse ocupacional e de 
melhoria da saúde do empregado e programas de vacinação, orientando a seleção dos 
perfis beneficiados e o tipo de vacina a ser aplicada para prevenir moléstias 
transmissíveis.  
 
3.4. PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS:  
 
O PPRA visa garantir a melhoria gradual e progressiva dos ambientes de trabalho, 
visando à preservação da saúde e da integridade física dos em pregados, através 
de ações de prevenção e controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a 
existir no ambiente de trabalho, definidos pela Norma Regulamentadora nº 09. Os 
riscos ambientais são ocasionados por: agentes físicos (ruídos, vibrações, 
pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não 
ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som); agentes químicos (substâncias, 
compostos ou produtos que possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas 
formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela 
natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo 
organismo através da pele ou por ingestão); agentes biológicos: (bactérias, 
fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros). O PPRA deverá 
conter além da identificação e reconhecimento dos riscos ambientais (químicos, 
físicos e biológicos), os riscos ergonômicos e de acidentes, cuja redação deve 
atender aos itens obrigatórios da citada Norma Regulamentadora. 
 
3.4.1. As ações do PPRA contemplam os seguintes serviços: 
  
a) Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da execução 
do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, contendo completa descrição 
das ações preventivas, em observância às prescrições normativas discriminadas na 
NR-9 a serem realizadas na Prefeitura Municipal ou local designado por ela.  
b) Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do ambiente de 
trabalho, com aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e 
exposições dos empregados.  
c) Elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham existir na 
CONTRATANTE.  
d) Realização das medições ambientais através de aparelhos: NPS – Nível de 
Pressão Sonora (dB Ruído), IBGTU – Índice de Bulbo úmido-termômetro de globo (º 
Temperatura), Lux – Luminosidade (Luz), NURA – Nível de Umidade Relativa no Ar (% 
Umidade); bombas de gás, etc.  
e) Assessoria na implantação de medidas de controle (estratégia e metodologia de 
ação) e avaliação de sua eficácia após a implantação.  
f) Sugestão de treinamento, cursos, palestras e melhorias em processos.  
g) Assessoria e consultoria para o desenvolvimento do PPRA.  
h) Assistência técnica em segurança do trabalho, nas demandas internas e 
jurídicas, bem como na elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário – 
PPP.  
i) Elaboração dos laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e condições de insalubridade e periculosidade, quando necessário.  
j) Avaliação das condições de trabalho incluindo aspectos relacionados ao 
levantamento, ao transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos 
equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho, e à própria 
organização do trabalho.  
k) Assessoramento na elaboração de um Programa de Proteção Respiratória, em 
conformidade com a NR33 da Portaria MTE 3214/78.  
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3.5. ASO - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL  
 
É o atestado que define se o funcionário está apto ou inapto para a realização de 
suas funções dentro da empresa. Para cada exame realizado, o médico emitirá em 
duas vias o ASO.  
As ações do ASO contemplam as seguintes ações:  
a) Elaboração de exames médicos nos servidores da Prefeitura Municipal;  
b) A primeira via ficará arquivada na Prefeitura Municipal inclusive frente de 
trabalho ou canteiro de obras à disposição da fiscalização do trabalho. c) A 
segunda via será obrigatoriamente entregue ao trabalhador mediante recibo a 
primeira via. Este documento é terá as informações completas sobre a saúde do 
funcionário deixando o mesmo e a empresa cientes de sua atual condição.  
 
3.6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  
 
3.6.1. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho:  
 
3.6.2. O LTCAT (Laudo de Insalubridade e Periculosidade) será o documento que irá 
avaliar qualitativa e quantitativamente os riscos ambientais, bem como 
estabelecendo o enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, perigosas 
e aposentadoria especial. 
 
3.6.3. O conteúdo básico dos LTCAT deverá contemplar:  
 
a) Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade 
emitente, cujos dados devem ser emitidos separadamente do PPRA e do PCMSO, em 
formulário próprio;  
b) Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome, atividade, 
grau de risco, número de empregados (quantificação de homens e mulheres) e 
horário de trabalho;  
c) Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados 
necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em 
condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as NRs 15 e 16 da 
Portaria MTE 3.214/78 e Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, bem como as 
legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços;  
d) Descrição das dependências e instalações periciadas;  
e) Descrição das atividades periciadas, abrangendo a função e o quantitativo dos 
empregados periciados;  
f) Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, 
biológicos, ergonômicos e de acidentes), necessariamente descrevendo a 
metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de 
trabalho;  
g) Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a 
descrição da metodologia de ação, critérios técnicos e a instrumentação 
utilizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos de armazenamento, 
a medição de ruídos, calor, concentração de poeiras e dos agentes químicos, 
originados de produtos inseticidas empregados nos tratamentos fitossanitários;  
h) Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs utiliza- dos mediante consignação 
do número do Certificado de Aprovação – CA e da avaliação do nível de eficácia de 
proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos 
agentes de risco detectados, concluindo com “sim” ou “não”;  
i) Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente sobre os 
riscos identificados, na apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos 
dos agentes classificados como insalubres ou periculosos e os valores dos 
correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de 
risco e a fundamentação legal;  
j) Proposição de Medidas de Controle para o Ambiente Avaliado, estipulando prazos 
para adoção do controle dos riscos, bem como acompanhamento sistemático da 
eficácia das medidas. 
k) Bibliografia consultada;  
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l) Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, 
informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho.  
 
3.6.4. Observar as normas da Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 1989 
(instrução para elaboração de laudos de insalubridade e periculosidade) devem ser 
observados os seguintes critérios:  
 
3.6.4.1. A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, 
guardando atenção especial à essência do risco e ao tempo de exposição.  
 
Esta etapa ou fase pericial só é possível realizar quando o técnico tem convicção 
firmada de que os tempos de exposição, se somados, configuram uma situação 
intermitente ou contínua. Segundo a Portaria n° 3.311, a concessão do adicional 
não possui respaldo legal quando as atividades são desenvolvidas de forma 
eventual, resguardando os limites de tolerância estipulados para o risco grave e 
iminente.  
 
3.6.5. Fazer constar nas conclusões de cada local avaliado: 
 
a) A relação dos EPIs e EPCs necessários a eliminação ou neutralização dos riscos 
ambientais identificados para os PPRAs e os LTCAT. 
b) O seguinte texto deverá constar como observação nas planilhas de avaliação 
quantitativas e qualitativas. “A utilização de EPI adequado para proteção do 
empregado que está exposto ao risco, elimina o pagamento do adicional de 
insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item 15.4 da Norma Regulamentadora 
n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”;  
c) Se a atividade for considerada insalubre, deve-se indicar o grau do adicional.  
d) Informar se a atividade gera aposentadoria especial conforme legislação do 
INSS;  
 
3.7. Para O Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional – PCMSO: 
 
3.7.1. Previsão e execução das ações de saúde nos períodos indicados no 
planejamento anual do PCMSO, bem como, o número e a natureza dos exames médicos a 
serem realizados.  
 
3.7.2. Convocação, agendamento e cobrança dos empregados para realização de todos 
os procedimentos previstos no PCMSO e os contemplados nas Campanhas de Prevenção 
de Saúde (consultas, exames clínicos e laboratoriais) acompanhando-os até a 
emissão do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional.  
 
3.7.3. Execução dos exames médicos ocupacionais: admissionais (antes que o 
empregado assuma suas atividades); periódicos de todos os empregados, com 
fornecimento de listas atualizadas com nomes validade dos exames ocupacionais 
clínicos e complementares previstos nos normativos internos e Acordo Coletivo de 
Trabalho quando necessários e solicitados pelo Médico; de retorno ao trabalho 
(obrigatoriamente no primeiro dia de volta ao trabalho), por motivos de 
afastamento ou licença, inclusive maternidade, por período igual ou superior a 05 
(cinco) dias, ou 20 (vinte) dias ininterruptos ou não); de mudança de função e os 
exames demissionais.  
 
3.7.4. Execução de exames médicos especiais em portadores de subnormalidades, 
fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho 
que executam e instruir a CONTRATANTE para possíveis mudanças de atividades. 
 
3.7.5. Para a realização das consultas e exames, deverá ser utilizada a rede de 
credenciados junto ao SAS - Serviço de Assistência à Saúde, disponibilizada pela 
CONTRATANTE. 
 
3.7.6. Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, de acordo com os normativos 
previstos na NR-7, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, 
durante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as ações 
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de saúde propostas no planejamento anual e as ações efetivamente realizadas no 
período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7. 
 
3.7.7. Fazer estudos das atividades realizadas pela CONTRATANTE, analisando as 
exigências psicossomáticas de cada uma, para elaboração de análises 
profissiográficas e emissão Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPPs dos 
empregados, quando demandados. 
 
3.7.8 Elaboração de laudos periciais sobre acidentes do trabalho doenças 
profissionais e condições de insalubridade e periculosidade, quando necessários.  
 
3.7.9. A assistência técnica em medicina do trabalho nas demandas jurídicas 
compreende a adoção de todas as providências requeridas pela CONTRATANTE que 
objetivam atender às solicitações ou determinações do poder judiciário em todas 
as fases do processo, tais como: formulação de quesitos, acompanhamento de 
perícias técnicas e análise de laudos técnicos elaborados por peritos designados 
pelo judiciário. 
 
3.7.10. Promover a abertura e guarda de prontuário médico dos empregados da 
CONTRATANTE. 
 
3.7.11. No caso de rescisão de contrato de prestação de serviços e/ou o caso de 
seu encerramento, os registros a que se referem nos itens anteriores deverão ser 
repassados ao novo médico coordenador do PCMSO. 
 
3.8. Para O Programa De Prevenção De Riscos Ambientais – PPRA: 
 
3.8.1. Elaboração do documento-base do PPRA, conforme as exigências contidas na 
NR-09 (objetivo, diretrizes básicas, metas, prioridades, estratégia e metodologia 
de ação – para reconhecimento e avaliação – estabelecimento do nível de 
ação/monitoramento, registro e divulgação dos dados, vigência, responsabilidades, 
cronograma anual de metas e ações, avaliação do desenvolvimento do PPRA e 
renovação do PPRA). 
 
3.8.2. O PPRA será o documento que identificará os riscos ambientais (químicos, 
físicos e biológicos) e os riscos ergonômicos e de acidentes, no qual serão 
propostas medidas de controle que minimizem ou neutralizem os riscos. 
 
3.8.3. O planejamento anual deverá ser descrito por ordem de prioridade e 
inserido ao final do PPRA.  
 
3.8.4. Apresentação de análise do cumprimento do Planejamento Anual do PPRA, 
contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas durante o período 
contratual. 
 
3.8.5. Elaboração de laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e condições de insalubridade e periculosidade, quando necessários. 
 
3.8.6. Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do ambiente de 
trabalho. 
 
3.8.6. Aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e exposições dos 
empregados com elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham 
existir na CONTRATANTE. 
 
3.8.7. Assessoria e consultoria na implantação de medidas de controle (estratégia 
e metodologia de ação para a prevenção dos riscos) e desenvolvimento do PPRA bem 
como avaliação de sua eficácia após a implantação. 
 
Especificações relativas às avaliações quantitativas  
 
RUÍDO:  
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A. A medição de ruído em toda a jornada será executada por grupo homogêneo de 
risco. Os valores dos níveis de pressão sonora a que estão expostos os 
trabalhadores devem ser indicados considerados o nível de redução de ruído 
promovido pelos equipamentos de proteção utilizados. 

B. Audiodosímetro: 
B.1.Finalidade: Medir os níveis de ruído intermitente, contínuo e de impacto. 

Determinar a dose acumulada na jornada de trabalho, armazenando os dados na 
memória (resolução de 0,1% da dose – capacidade de memória 999,9% da dose). 

B.2. Especificação: A resolução deverá ser de 0,1dB, faixa de 50 a 130 dB, 
circuito de compensação “A”. O aparelho deverá ser calibrado a cada medição. 
Técnica/Método de Medição. O audiodosímetro será fixado ao trabalhador, com o 
microfone próximo ao seu plano auditivo ou em tripé, para avaliação de posto de 
trabalho, acompanhando uma jornada de trabalho, inteira. O método da dose 
acumulada será utilizado para determinar o ruído médio na jornada de trabalho. 

C. Apresentar histogramas impressos e encadernados junto ou separadamente, 
indicando a função ou posto de trabalho onde realizou-se a medição.  

 
CALOR:  
 
As exposições ao calor devem ser avaliadas em conformidade com o Anexo 3 da NR 15 
da Portaria MTE 3214/78, ressaltados os aspectos a seguir: 
 

A. Medições efetuadas no local de permanência do trabalhador, à altura da 
região mais atingida. 

B. Expressa classificação da atividade em “leve”, “moderada” ou “pesada”, 
conforme quadros integrantes do referido Anexo e o regime de trabalho se 
continuo ou intermitente. 

C. Os resultados apresentados em unidades de índice de bulbo Úmido e 
termômetro de Globo.  

 
AERODISPERSÓIDES: 
 
As avaliações dos aerodispersóides devem determinar a natureza, tamanho e 
concentração das partículas, estendendo-se a verificação da presença de Sílica 
Livre Cristalizada (Quartzo) objeto das prescrições dispostas do Anexo 12 da 
Portaria MTE 3214/78, observados os requisitos a seguir: 
 

A. Critério de medição por meio de aspiração contínua. 
B. Emprego de bomba de vazão variável, que propicie a verificação de, no 

mínimo, duas amostras que possam cobrir toda a jornada de trabalho. 
C. Registros dos dados utilizados para os cálculos da concentração de poeira 

respirável, necessariamente contendo as características da bomba de 
amostragem, a vazão empregada, a quantidade de poeira coletada, o volume 
total e o percentual da sílica livre encontrada, compondo os resultados da 
avaliação.  

 
Necessariamente os dados sobre a metodologia empregada devem constar dos informes 
e análise.  
 
PRODUTOS QUÍMICOS  
 
As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas em conformidade com os 
anexos 11 e 13 da NR 15 da Portaria MTE 3214/78, abrangendo todas as substâncias 
empregadas nas rotinas operacionais, salientados ainda os aspectos a seguir: 
 

A. Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os resultados 
da análise devem contemplar as fontes de contaminação, as matérias primas 
manipuladas na rotina de operação e dados dos boletins ou fichas técnicas 
de identificação química dos produtos. 

B. Nas avaliações quantitativas procedidas através de análises de amostragem 
direta e leitura instantânea, devem ser coletadas na zona respiratória do 
trabalhador, sendo que os dados da amostragem devem incorporarem-se aos 
resultados da análise em tabelas com a respectiva média das concentrações e 
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o tempo de exposição despendido em todas as fases de exposição ao agente 
químico analisado durante a jornada de trabalho. Necessariamente, os dados 
sobre a metodologia e o tipo de instrumental utilizado também devem constar 
dos registros da análise.  

 
As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas em conformidade com os 
anexos 11 e 13 da NR 15 da Portaria MTE 3214/78, abrangendo todas as substâncias 
empregadas nas rotinas operacionais, salientados ainda os aspectos a seguir:  

A. Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os resultados 
da análise devem contemplar as fontes de contaminação, as matérias primas 
manipuladas na rotina de operação e dados dos boletins ou fichas técnicas 
de identificação química dos produtos. 

B. Nas avaliações quantitativas procedidas através de análises de amostragem 
direta e leitura instantânea, devem ser coletadas na zona respiratória do 
trabalhador, sendo que os dados da amostragem devem incorporarem-se aos 
resultados da análise em tabelas com a respectiva média das concentrações e 
o tempo de exposição despendido em todas as fases de exposição ao agente 
químico analisado durante a jornada de trabalho. Necessariamente, os dados 
sobre a metodologia e o tipo de instrumental utilizado também devem constar 
dos registros da análise. 

C. Nas amostragens contínuas e de leitura indireta os registros dos exames 
laboratoriais devem compor os resultados da análise. 

 
RADIAÇÃO IONIZANTE  
 
A Avaliação de radiação ionizante: deverão conter o Laudo de Dosimetria, emitido 
por órgão devidamente qualificado e Laudo contendo as recomendações de redução 
e/ou eliminação do agente, conforme legislação vigente. 
 
3.9. Atestado De Saúde Ocupacional 
 
3.9.1. Elaboração de laudos médicos:  
 
a) Admissional - exame realizado no ato de sua admissão em decorrência do cargo 
que a exercer dentro da empresa. 
b) Periódico - Exame Médico Periódico relacionando a seu ambiente de trabalho.  
c) Mudança de Função - Exame de mudança de função deve ser realizado sempre que o 
trabalhador ficar exposto a riscos ambientais diferentes em relação à função 
anterior. 
d) Retorno ao Trabalho - Exame médico de retorno ao trabalho deverá ser realizado 
obrigatoriamente no primeiro dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por 
período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de 
natureza ocupacional ou não, ou parto. 
e) Demissional - O exame médico demissional, deve ser realizado em caso de 
demissão.  
f) Exames Complementares – São todos os exames realizados em laboratórios 
clínicos que complementam as informações que o médico precisa para decidir sobre 
a aptidão da pessoa que se submete a eles.  
 
3.9.2. Os laudos deverão conter os seguintes dados:  
 
a) nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua 
função;  
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na 
atividade do empregado,  
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, 
incluindo os exames complementares e a data em que foram realizados;  
d) nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM;  
e) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai 
exercer, exerce ou exerceu;  
f) nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato;  
g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número 
de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
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4. DAS ALTERAÇÕES 
 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 
8.666/93, sempre através de termo aditivo, numerados em ordem crescente. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2019
 

154Referência 
3Secretaria Adminstração e Finanças 
1Secret. Adm. e Finanças 

2003Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 
333903905000000Servicos técnicos profissionais 

1000000Recursos Ordinários   
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Realizar a implantação do que é descrito no objeto. 
 
6.2. Realizar avaliação ‘in loco’ das atividades e processos de trabalho da 
empresa, bem como dos riscos ambientais, para definições das ações do programa a 
serem implementadas. 
 
6.3. Elaborar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, o 
PPRA do CONTRATANTE em cumprimento da NR 09, observando as atividades e os riscos 
a que estão expostos seus funcionários. 
 
6.4. O responsável técnico pela elaboração e acompanhamento do PPRA deverá ser 
médico ou engenheiro do trabalho conforme preconizado na NR-9. 
 
6.5. As visitas técnicas de acompanhamento do PPRA deverão ser realizadas 
periodicamente ou conforme a necessidade do CONTRATANTE com apresentação 
posterior de relatório. 
 
6.6. A CONTRATADA deverá apresentar relatório completo ao final da contratação. 
 
6.7. A CONTRATADA deverá apresentar calendário pré-definido para realização do 
ciclo de palestras que deverá ser rigorosamente cumprido. 
 
6.8. Manter informado o CONTRATANTE dos resultados das ações realizadas através 
de relatórios citados que incluirão, quando necessário, recomendações 
preventivas. 
 
6.9. Monitorar os riscos identificados através de equipamentos específicos para 
realização dos serviços. 
 
6.10. Realizar inspeções periódicas de segurança do trabalho com inspeções e 
avaliação dos índices de riscos ambientais ou quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 
6.11. Realizar avaliação das atividades laborais, em relação aos riscos a que 
estão expostas. 
 
6.12. Promover palestras semestrais na sede do CONTRATANTE através do coordenador 
do programa com orientações preventivas de segurança do trabalho; 
 
6.13. Responsabilizar-se tecnicamente junto aos órgãos fiscalizadores (DRT, CREA, 
Secretaria de Saúde, INSS e M1inistério Público). 
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6.14. Prestar assessoria ao CONTRATANTE sobre Segurança do Trabalho. 
 
6.15. Elaborar os documentos-base. 
 
6.16. Elaborar, no prazo máximo de 30 (dias) da assinatura deste contrato, o 
programa de controle médico de saúde ocupacional, observando as atividades e os 
riscos a que estão expostos seus funcionários. 
 
6.17. Executar através do coordenador do programa ou seu preposto, as ações 
previstas no mesmo. 
 
6.18. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da 
CONTRATANTE conforme descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo o 
período de 20 (dias) anos após a demissão do funcionário da CONTRATANTE ou 
enquanto durar a prestação destes serviços. 
 
6.19. Realizar análise do mapa de risco elaborado pela CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes), quando a CONTRATANTE possuir, e do Programa de Prevenção 
dos Riscos Ambientais. 
 
6.20. Propor, implementar e gerenciar programas de treinamento para temas 
relacionados à saúde, como primeiros socorros, educação alimentar e similares. 
 
6.21. Orientar e acompanhar grupos de servidores diagnosticados com diabetes, 
hipertensão, obesidade, tabagismo e alcoolismo. 
 
6.22. Realizar análise ergonômica e laudo ergonômico com ações de prevenção e 
correção para todos os itens constantes deste termo. 
 
6.23. Quanto ao PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar os seguintes exames médicos: 
Avaliação Médica Admissional (exame admissional), Avaliação Médica Periódica 
(exame periódico), Avaliação Médica Demissional (exame demissional), Avaliação 
Médica para retorno ao trabalho (exame de retorno ao trabalho) e Avaliação Médica 
para mudança de função (exame de mudança de função). 
 
6.24. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar os exames 
periódicos nas instalações da PMR. 
 
6.25. Os exames especificados no subitem 6.23 compreendem a avaliação clínica, 
abrangendo anamnese ocupacional e exame físico mental, realizados de acordo com 
os termos especificados pela NR 07 e seus anexos. 
 
6.26. Os exames de que trata o subitem 6.23, implicam na emissão e fornecimento 
do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), além da emissão e manutenção de 
relatórios estatísticos e arquivamento de exames e prontuários médicos. 
 
6.27. O LTCAT deverá ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho, ou 
médico do trabalho, após a execução do PPRA e do PCMSO. 
 
6.28. O LTCAT deverá conter dados da empresa; setor de trabalho, descrição dos 
locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do ambiente de 
trabalho e das funções desenvolvidas pelo segurado; condições ambientais do local 
de trabalho; registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de 
exposição e metodologias utilizadas, conforme o caso; em se tratando de agentes 
químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas 
citações de nomes comerciais, podendo ser anexada na respectiva ficha 
toxicológica; duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos; 
informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), que neutralizem ou 
atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância 
estabelecidos, devendo constar também se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a 
nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em 
relação aos limites de tolerância legais estabelecidos, e as especificações a 
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respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os certificados de aprovação e 
respectivamente os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de 
fornecimento aos trabalhadores. 
 
6.29. O LTCAT deverá ser expedido pela CONTRATADA contendo a descrição dos 
métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados; conclusão do médico do 
trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do 
laudo técnico com informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, 
referentes à potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do 
trabalhador; data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico. 
 
6.30. Executar, quando necessário conforme preconizar os normativos vigentes, a 
atualização do Perfil Psicográfico Previdenciário. 
 
6.31. O PPP será preenchido pela CONTRATADA com base nos dados administrativos, 
funcionais, técnicos e médicos do trabalhador os quais serão fornecidos pelo PMR. 
 
6.32. O PPP deverá ser preenchido referenciado no laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços 
prestados, por intermédio do setor competente. 
7.2. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal 
devidamente atestada. 
 
7.3. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para cumprimento 
de suas respectivas obrigações. 
 
7.4. Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa conforme estabelecido no 
programa. 
 
7.5. Providenciar a convocação de seus funcionários para a realização dos exames 
dentro dos prazos estabelecidos no PCMSO. 
 
7.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para 
viabilizar a execução do objeto em questão, inclusive a relação atualizada dos 
funcionários constando: nome completo data de nascimento, função/cargo e 
local/posto de trabalho, no ato da assinatura deste. 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA através de ordem bancária 
em até trinta dias após a entrega do documento de cobrança à PMR e o atesto da 
nota fiscal pelo Executor do contrato. 
 
8.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade 
(certidão negativa) perante a Justiça do Trabalho as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA e comprovante de regularidade 
(certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço (FGTS) bem como à Justiça do Trabalho. 
 
8.3. Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável 
pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES 
NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme 
modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria 
da Receita Federal. 
 
8.4. Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por 
comunicar ao MUNICIPIO DE RODEIO qualquer alteração posterior na situação 
declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato. 
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8.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, este ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
8.6. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a 
prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
8.7. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 8.1, pagará à 
CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, 
proporcionalmente aos dias de atraso. 
 
8.8. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 
não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta; 
 
8.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude 
de penalidades impostas, o CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas 
devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
9.1 Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. As avaliações quantitativas 
que apresentarem resultados 100% acima do limite de tolerância deverão ser 
refeitas com acompanhamento do engenheiro técnico responsável pelo laudo, durante 
o tempo de duração da medição, sendo escolhido outro empregado para servir de 
apoio ao monitoramento.  
 
9.2 Utilizar equipamentos devidamente calibrados e aferidos, adequados para a 
realização dos serviços a serem executados. Tais equipamentos deverão estar 
acompanhados dos respectivos certificados de calibração, rastreável a RBC (Rede 
Brasileira de Calibração) em conformidade com o INMETRO, dentro do prazo de 
validade. 
 
9.3. A avaliação quantitativa no ambiente será necessária quando a avaliação 
qualitativa identificar que o tempo de exposição na atividade de risco 
caracteriza uma situação habitual e permanente, ou habitual e intermitente, mesmo 
que sazonal. Que deverão ser quantificados usando os limites de tolerância da 
ACGIH mesmo se a exposição for eventual.  
 
9.4. Utilizar o cronograma do plano de ação anual do PPRA para propor a 
neutralização ou eliminação dos riscos avaliados, principalmente com medidas de 
proteção coletiva. 
 
9.5. Realizar Dosimetria de ruído de jornada inteira (mínimo de 6 horas por dia), 
nos ambientes ou atividades em que a avaliação qualitativa identificar a 
existência deste risco em nível elevado Os demais ambientes que, pela avaliação 
qualitativa apresentarem este risco, mas que o nível de pressão sonora não 
caracterize uma situação que possa levar a perda auditiva, pode-se medir o ruído 
com decibelímetro. 
  
9.7. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) 
necessários à eliminação ou neutralização dos riscos. 
 
9.8. Listar os equipamentos de proteção individual – EPI com descrição detalhada 
do produto que elimine ou atenue a agressão dos agentes de risco identificados no 
ambiente de trabalho. 
 
9.9. Realizar as avaliações ambientais separadamente por ambiente periciado, 
sendo as informações coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior 
risco dentro do ambiente de trabalho. 
 
9.10. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o PPRA, PCMSO e 
LTCAT. 
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9.11. Elaboração dos laudos médicos do ASO com responsabilidade técnica. 
 
9.12. Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços contratados, tais como: pagamento de 
salários, seguro de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, 
contribuições e outros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo 
Governo. 
 
9.13. Responsabilizar-se por todo transporte relacionado com o objeto contratual, 
sem ônus adicional para a contratante.  
9.14. Informar à fiscalização da PMR a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do 
prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 
 
9.15. A CONTRATANTE não aceitará, em nenhuma hipótese, alegações da CONTRATADA 
referentes a desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou interpretação equivocada 
de qualquer detalhe especificado, cabendo a CONTRATADA arcar com todo e quaisquer 
ônus daí decorrente. 
 
9.16. A CONTRATADA se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos 
praticados pelos seus empregados na execução do contrato.  
 
10. DA MÃO DE OBRA 
  
10.1 Usar mão de obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a serem 
cumpridas, devidamente identificada com uniforme e crachá da CONTRATADA e sob 
supervisão direta do Setor de Segurança do Trabalho, na realização dos serviços 
objeto deste Contrato, de modo a garantir a boa qualidade de sua execução. 
 
11. QUANTIDADE DE EMPREGADOS 
  
11.1. O Programa prevê um número aproximado de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) 
empregados, lotados em diversas áreas, podendo ocorrer variações no transcorrer 
do contrato.  
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com a PMR, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA 
serão as seguintes: 
 
12.1.1 - Advertência; 
 
12.1.2 - Multa; 
 
12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a PMR; 
 
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
12.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 
implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, subtraído o que 
foi executado. 
 
12.3 - Não havendo mais interesse do Município de Rodeio na execução parcial ou 
total do contrato em razão do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das 
condições estabelecidas para o fornecimento do objeto deste certame, implicará à 
CONTRATANTE multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
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12.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações constantes deste termo 
ensejará, além da multa do item 12.2, as sanções previstas nos subitens 12.1.1 a 
12.1.4 deste termo de referência. 
 
12.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo MUNICIPIO DE RODEIO ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas nesta cláusula. 
 
12.6 - Sempre que não houver prejuízo para o MUNICIPIO DE RODEIO, as penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 
 
12.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ou no caso de não 
regularização por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte da 
documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, 
acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízo de outras cominações legais. 
 
12.8 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com o município 
e será descredenciada do registro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 
12.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
13. DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, 
salvo se houver prorrogação do contrato, conforme disciplina o artigo 57 da Lei 
n.º 8.666/93, a critério do CONTRATANTE; 
 
13.2. Eventual atualização monetária do valor do contrato seguirá o índice do 
IPCA/IBGE. 
 
14. DA RESCISÃO 
 
14.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações 
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, 
inclusive com as consequências do artigo 80 da referida lei. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato se dará 
por meio do funcionário Natalino Bonacolsi, Gestor Titular, especialmente 
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 
16. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O prazo para a entrega do objeto contratual na PMR é de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
17.2. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os 
documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do contrato. 
 
17.3. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação 
ou renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a 
tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas 
e condições estipuladas no presente contrato. 
 
17.4. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes 
da adjudicação desta Licitação. 
 
17.5. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser 
vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 
exercício das atividades. 
 
17.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 
 
18. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
18.1. O prazo de vigência do instrumento contratual a ser firmado com a 
CONTRATADA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) 
meses, desde que a CONTRATADA oferte preços e condições mais vantajosas para o 
CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
18.2. A prorrogação prevista no dispositivo acima deverá observar o seu saldo, ou 
seja, a prorrogação dar-se-á pelo tempo que faltar para completar os 60 
(sessenta) meses, a se contar da data inicial da contratação. 
 
19. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pela 
CONTRATANTE, nos termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 
20. DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 
 
20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Ascurra - SC, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, 
com o intuito de solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma 
delas, tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, o Decreto-Lei nº 
3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 
 
21. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: 
 
21.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os materiais em 
questão poderão ser feitos através dos telefones: (47) 33840161, no horário 
comercial, ou por e-mail: licitacaorodeio@terra.com.br. 
 
Rodeio 26 de novembro de 2018. 
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